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A duração do mandato dos corpos gerentes é de três anos.
A Assembleia geral é constituída por todos os associados que se 

encontrem no pleno gozo dos seus direitos.
A Direcção é constituída por um Presidente, um secretário e um 

tesoureiro.
O Conselho Fiscal compõe -se de um Presidente, um primeiro secre-

tário e um segundo secretário.
17 de Outubro de 2007. — A Notária, Ana Cristina Gonçalves Mar-

ques Paixão.
1192706109531 

 CASA DO SPORT LISBOA E BENFICA NO BARREIRO

Anúncio (extracto) n.º 3934/2008
Certifico que, por escritura de dez de Novembro de dois mil e seis, 

lavrada a folhas setenta e oito, do livro noventa — A, de escrituras di-
versas, deste Cartório, foram alterados os estatutos da associação sem 
fins lucrativos, com a denominação: “Casa do Sport Lisboa e Benfica 
no Barreiro”, com sede na Rua Dr. Eusébio Leão, número dezoito, 
freguesia e concelho do Barreiro, artigo quadragésimo sexto, que passa 
a ter a seguinte redacção:

Artigo 46.º
Constituem receitas da associação as quotas dos associados, cujo 

montante será fixado em assembleia geral, quaisquer donativos, subsí-
dios, heranças e legados, que lhe sejam atribuídos e o produto de vendas 
de publicações”.

30 de Maio de 2008. — O Notário, Carlos José Albardeiro Barra-
das.

300391565 

 CLUBE DE CB E RADIOAMADORES LIMARENSE
 ASSOCIAÇÃO

Anúncio (extracto) n.º 3935/2008
Certifico, para efeitos de publicação que, por escritura lavrada hoje, 

exarada a fls. 48 e seguintes, do livro de notas para Escrituras Diver-
sas número 9 -A, deste Cartório Notarial de Susana Alexandra Barros 
Ribeiro, sito em Ponte de Lima, foi constituída uma associação com a 
denominação em epígrafe, com sede no lugar do Cotinho, na freguesia 
da Feitosa, do concelho de Ponte de Lima, a qual tem o objecto seguinte: 
“Coordenação, promoção, organização e realização de actividades lú-
dicas, culturais e recreativas ligadas à Banda do Cidadão e radiocomu-
nicações de amador;

a) Coordenação, promoção, organização e realização de actividades 
lúdicas, culturais e recreativas ligadas à Banda do Cidadão e radioco-
municações de amador;

b) Organização e promoção de actividades culturais e desportivas;
c) Gestão, promoção e organização de actividades de comunicações 

ligadas à radioescuta (DX) e Internet;
d) Participação em actividades culturais e desportivas amadoras.”

São órgãos da Associação: a Assembleia geral, a Direcção e o Con-
selho Fiscal.

Constituem receitas da Associação: a jóia e quotas dos associados; as 
quantias resultantes de subsídios, donativos e legados de entidades públi-
cas, o produto de venda de publicações ou da prestação de serviços.

Está conforme o original, na parte transcrita.
17 de Agosto de 2007. — A Notária, Susana Barros Ribeiro.

1188393234257 

 INSTITUTO SUPERIOR DE ESTUDOS INTERCULTURAIS
E TRANSDISCIPLINARES DE MIRANDELA

Regulamento (extracto) n.º 305/2008
Por meu despacho de 21 de Maio de 2008, faz-se pública a aprovação 

do Regulamento, publicado em anexo, nos termos e para os efeitos 
previstos no artigo 14.º, n.º 3, do Decreto-Lei 64/2006, de 21 de Março.

21 de Maio de 2008. — O Presidente da Direcção, Armando Martinho 
Cordeiro Queijo.

Regulamento dos Regimes de Mudança de Curso, Transferência
e Reingresso no Ensino Superior do Instituto Superior

de Estudos Interculturais e Transdisciplinares de Mirandela
Nos termos da Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril que publicita o 

“Regulamento dos Regimes de Mudança de Curso, Transferência e 
Reingresso no Ensino Superior”, o Instituto Superior de Estudos Inter-
culturais e Transdisciplinares de Mirandela, através do seu órgão legal 
e estatutariamente competente, aprova o Regulamento dos Regimes de 
Mudança de Curso, Transferência e Reingresso, nos termos e de acordo 
com o artigo 10.º, da Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril.

O presente Regulamento passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento disciplina os regimes de mudança de curso, 
transferência e reingresso na instituição, com base no disposto na Portaria 
n.º 401/2007, de 5 de Abril.

Artigo 2.º
Âmbito

O disposto no presente Regulamento aplica-se aos ciclos de estudos 
conducentes ao grau de licenciado e aos ciclos de estudos integrados 
conducentes ao grau de mestre, adiante designados por cursos, em 
funcionamento nesta instituição.

Artigo 3.º
Conceitos

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, entende-se por:
a) «Mudança de curso» o acto pelo qual um estudante se inscreve em 

curso diferente daquele em que praticou a última inscrição, no mesmo 
ou noutro estabelecimento de ensino superior, tendo havido ou não 
interrupção de inscrição num curso superior;

b) «Transferência» o acto pelo qual um estudante se inscreve e matri-
cula no mesmo curso em estabelecimento de ensino superior diferente 
daquele em que está ou esteve matriculado, tendo havido ou não inter-
rupção de inscrição num curso superior;

c) «Reingresso» o acto pelo qual um estudante, após uma interrupção 
dos estudos num determinado curso e estabelecimento de ensino superior, 
se matricula no mesmo estabelecimento e se inscreve no mesmo curso 
ou em curso que lhe tenha sucedido;

d) «Mesmo curso» os cursos com idêntica designação e conduzindo 
à atribuição do mesmo grau ou os cursos com designações diferentes 
mas situados na mesma área científica, tendo objectivos semelhantes, 
ministrando uma formação científica similar e conduzindo:

i) À atribuição do mesmo grau;
ii) À atribuição de grau diferente, quando tal resulte de um processo 

de modificação ou adequação entre um ciclo de estudos conducente ao 
grau de bacharel e um ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado 
ou entre um ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado e um 
ciclo de estudos integrado de mestrado;

e) «Créditos» os créditos segundo o ECTS — European Credit 
Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência 
e acumulação de créditos);

f) «Escala de classificação portuguesa» aquela a que se refere o 
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

Artigo 4.º
Requerimento

1 — A mudança de curso, transferência e reingresso são requeridos à 
Direcção deste Estabelecimento de Ensino onde o estudante se pretende 
matricular e ou inscrever.

2 — Podem requerer a mudança de curso ou a transferência:
a) Os estudantes que tenham estado inscritos e matriculados num 

curso superior num estabelecimento de ensino superior nacional e não 
o tenham concluído;

b) Os estudantes que tenham estado matriculados e inscritos em es-
tabelecimento de ensino superior estrangeiro em curso definido como 
superior pela legislação do país em causa, quer o tenham concluído 
ou não.

3 — Podem requerer o reingresso os estudantes que tenham estado 
matriculados e inscritos no mesmo estabelecimento de ensino superior 
nacional no mesmo curso ou em curso que o tenha antecedido.
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Artigo 5.º
Documentos necessários para a candidatura

1 — Para a mudança de curso o processo de candidatura deve ser 
instruído com:

a) Boletim de candidatura devidamente preenchido;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia do número de identificação fiscal;
d) Procuração, quando for caso disso;
e) Boletim de vacinas;
f) 2 Fotografias;
g) Documento comprovativo da realização dos pré-requisitos exigíveis 

para o curso a que se pretende candidatar, se tal for exigido;
h) Taxa de candidatura;
i) Certificado comprovativo da realização dos exames nacionais (Ficha 

ENES) definidas para o curso (caso fosse exigência do curso no ano de 
ingresso e ao regime de acesso do candidato) e certificado comprovativo 
de acesso ao ensino superior;

j) Certificado do último estabelecimento de ensino superior onde 
esteve matriculado, referindo o curso em que esteve inscrito e ano 
lectivo da última inscrição;

l) Certificado de todas as disciplinas com aprovação e respectiva 
nota;

m) Programas e cargas horárias de todas as disciplinas com aprovação, 
devidamente autenticados (para o caso de o candidato pretender requerer 
a respectiva creditação).

2 — Para a transferência o processo de candidatura deve ser instruído 
com:

a) Boletim de candidatura devidamente preenchido;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia do número de identificação fiscal;
d) Procuração, quando for caso disso;
e) Boletim de vacinas;
f) 2 Fotografias;
g) Documento comprovativo da realização dos pré-requisitos exigíveis 

para o curso a que se pretende candidatar, se tal for exigido;
h) Taxa de candidatura;
i) Certificado do último estabelecimento de ensino superior onde 

esteve matriculado;
j) Certificado de todas as disciplinas com aprovação e respectiva 

nota;
l) Programas e cargas horárias de todas as disciplinas com aprovação, 

devidamente autenticados (para o caso de o candidato pretender requerer 
a respectiva creditação).

3 — Para o reingresso o processo de candidatura deve ser instruído 
com:

a) Boletim de candidatura devidamente preenchido;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia do número de identificação fiscal;
d) Procuração, quando for caso disso;
e) Boletim de vacinas;
f) 2 Fotografias;
g) Taxa de candidatura.

Artigo 6.º
Limitações quantitativas

1 — O reingresso, nos termos da lei, não está sujeito a limitações 
quantitativas.

2 — A mudança de curso e a transferência estão sujeitas a limitações 
quantitativas.

3 — O número de vagas para os regimes de mudança de curso e de 
transferência é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente 
desta instituição.

4 — O número de vagas destinado à inscrição no 1.º ano dos ciclos de 
estudos de licenciatura e dos ciclos de estudos integrados de mestrado 
no 1.º semestre lectivo está sujeito às limitações quantitativas fixadas 
nos termos dos n.º s 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 393-B/99, 
de 2 de Outubro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 64/2006, de 21 de 
Março, e 88/2006, de 23 de Maio.

5 — As vagas aprovadas:
a) São divulgadas através de edital a afixar nesta instituição e a pu-

blicar no seu sítio da Internet;
b) São comunicadas à Direcção-Geral do Ensino Superior e ao Ob-

servatório da Ciência e do Ensino Superior.

6 — As vagas de um par estabelecimento/curso eventualmente so-
brantes no regime de mudança de curso (ou de transferência) podem ser 
utilizadas no outro regime, por decisão do órgão legal e estatutariamente 
competente desta Instituição.

7 — As vagas de um par estabelecimento/curso eventualmente so-
brantes do regime geral de acesso que não sejam utilizadas nos termos 
do n.º 4 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 64/2006, de 21 de Março, 
podem ser utilizadas para os regimes de mudança de curso e transfe-
rência, por decisão do órgão legal e estatutariamente competente desta 
Instituição.

Artigo 7.º
Critérios de Seriação

1 — A seriação dos candidatos é realizada pela ordem decrescente 
das classificações obtidas considerando:

1.1 — Situação de mudança de curso:
1.1.1 — Candidatos oriundos de um curso da mesma área científica 

do curso a que se pretendem candidatar:
a) Número de disciplinas concluídas;
b) Créditos obtidos nas disciplinas da área de formação do curso;
c) Créditos obtidos nas restantes disciplinas do curso;
d) Média das classificações das disciplinas feitas no ensino supe-

rior;
e) Média das classificações das disciplinas feitas no ensino superior 

na área científica de referência do Curso a que concorre;
f) Classificação das provas de pré-requisitos, se tal for exigido;
g) Ano em que se encontra matriculado no ensino superior.

1.1.2 — Candidatos oriundos de um curso de outra área científica:
a) Número de disciplinas concluídas;
b) Créditos obtidos nas disciplinas da área de formação do curso;
c) Créditos obtidos nas restantes disciplinas do curso;
d) Média das classificações das disciplinas feitas no ensino supe-

rior;
e) Classificação das provas de pré-requisitos, se tal for exigido;
f) Entrevista;
g) Análise do Curriculum Vitae;
h) Ano em que se encontra matriculado no ensino superior.
1.2 — Situação de transferência:
a) Número de disciplinas concluídas;
b) Créditos obtidos nas disciplinas da área de formação do curso;
c) Créditos obtidos nas restantes disciplinas do curso;
d) Média das classificações das disciplinas feitas no ensino superior 

na área científica de referência do Curso a que concorre;
e) Classificação das provas de pré-requisitos, se tal for exigido;
f) Ano em que se encontra matriculado no ensino superior.

1.3 — Situação de reingresso:
a) Número de disciplinas concluídas;
b) Créditos obtidos nas disciplinas concluídas;
c) Média das classificações das disciplinas concluídas.

2 — As pontuações correspondentes a cada um destes critérios, para 
cada curso, serão divulgadas em edital próprio a afixar nos serviços 
académicos.

Artigo 8.º
Prazos de Candidatura

«1 — O prazo de candidatura para os regimes de mudança de curso, 
transferência e reingresso é fixado anualmente pela Direcção desta 
Instituição, constando de edital a afixar em local próprio e através da 
página Web do Instituto Piaget.

2 — Decorridos os prazos previstos no Edital referido no número 
anterior, o órgão legal e estatutariamente competente desta institui-
ção pode aceitar requerimentos de mudança de curso, transferência e 
reingresso em qualquer momento do ano lectivo sempre que entenda 
existirem ou poder criar condições de integração dos requerentes nos 
cursos em causa.

3 — Nas situações a que se refere o número anterior, não implica 
qualquer processo de seriação, admitindo-se os candidatos por ordem 
de candidatura.»

Artigo 9.º
Cursos com pré-requisitos ou que exijam

 aptidões vocacionais específicas
A mudança de curso ou a transferência para cursos para os quais sejam 

exigidos pré-requisitos ou aptidões vocacionais específicas, nos termos 
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do regime jurídico do acesso ao ensino superior, estão condicionadas à 
satisfação dos mesmos.

Artigo 10.º
Casos de indeferimento liminar

São liminarmente indeferidos os requerimentos que se encontrem 
numa das seguintes condições:

a) Pedidos referentes a cursos em que o número de vagas fixado 
tenha sido zero;

b) Pedidos realizados fora de prazo, devendo o candidato apresentar 
um novo requerimento nos termos do disposto no número 2, do artigo 
8.º;

c) Pedidos não acompanhados da documentação necessária à completa 
instrução do processo.

Artigo 11.º
Exclusão do processo de candidatura

Serão excluídos do processo de candidatura em qualquer momento 
do mesmo os requerentes que prestem falsas declarações.

Artigo 12.º
Decisão

1 — As decisões sobre os requerimentos de mudança de curso, trans-
ferência e reingresso são da competência da Direcção da Instituição e 
válidas apenas para a matrícula no ano lectivo a que respeitam.

2 — As decisões serão divulgadas através de lista seriada 2 dias úteis 
após a conclusão de cada fase de candidatura referidas no número 1 
do artigo anterior, sendo afixadas por edital nos Serviços Académicos.

3 — As decisões finais sobre os requerimentos de mudança de curso, 
transferência e reingresso exprimem-se através das seguintes situa-
ções:

a) Colocado (curso);
b) Não colocado;
c) Excluído da candidatura (por indeferimento liminar ou exclu-

são).

4 — Das listas com as decisões finais constam relativamente a cada 
candidato:

a) Nome;
b) Número e local de emissão do bilhete de identidade;
c) Resultado final, com indicação das alíneas do número anterior.

Artigo 13.º
Reclamação da decisão final

1 — Do resultado final podem os candidatos apresentar reclamação 
devidamente fundamentada, no prazo de 3 dias úteis após a fixação 
da lista de colocações, mediante exposição dirigida ao Presidente da 
Direcção da Instituição.

2 — A reclamação poderá ser entregue em mão nos Serviços Ad-
ministrativos da Instituição ou por via postal registada com aviso de 
recepção.

3 — A decisão sobre a reclamação é proferida no prazo de 2 dias 
úteis e comunicada ao interessado por escrito com a respectiva fun-
damentação.

4 — É legalmente proibida a matrícula simultânea em dois ou mais 
estabelecimentos de ensino superior públicos ou privados.

5 — No caso de o estudante ter realizado a matrícula simultaneamente 
em dois ou mais estabelecimentos de ensino superior, considera-se válida 
a primeira matrícula efectuada.

6 — Os estudantes que tenham realizado matrícula na presente Ins-
tituição e pretendam matricular-se noutro estabelecimento de ensino 
superior, devem proceder, por escrito, à anulação da matrícula nesta 
Instituição.

7 — No caso de anulação de matrícula, não serão devolvidas quaisquer 
importâncias pagas pelo candidato, seja a que título for.

Artigo 14.º
Erro dos Serviços

1 — O candidato não colocado por erro exclusivamente imputável aos 
serviços, terá direito à colocação, mesmo que para tal se torne necessário 
criar uma vaga adicional.

2 — A rectificação poderá ser desencadeada por iniciativa do can-
didato, no âmbito do processo de reclamação, ou por iniciativa da ins-
tituição.

3 — A rectificação abrange o candidato a respeito do qual o erro se 
verificou e não afecta os restantes candidatos, colocados ou não.

Artigo 15.º
Matrícula e inscrição

O candidato colocado num determinado curso deverá proceder à 
respectiva matrícula nos 5 dias úteis subsequentes à publicação dos re-
sultados das decisões finais sobre os requerimentos de mudança de curso, 
transferência e reingresso, sob pena de caducidade da candidatura.

Artigo 16.º
Creditação

1 — Os alunos integram-se nos programas e organização de estudos 
em vigor na Instituição onde se matriculam e no ano lectivo em que 
o fazem.

2 — A integração é assegurada através do sistema europeu de trans-
ferência e acumulação de créditos (ECTS), com base no princípio do 
reconhecimento mútuo do valor da formação realizada e das compe-
tências adquiridas.

3 — Nos termos do disposto no artigo 45.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março:

a) A presente Instituição:
i) Credita nos seus ciclos de estudos a formação realizada no âmbito 

de outros ciclos de estudos superiores em estabelecimentos de ensino su-
perior nacionais ou estrangeiros, quer a obtida no quadro da organização 
decorrente do Processo de Bolonha quer a obtida anteriormente;

ii) Credita nos seus ciclos de estudos a formação realizada no âm-
bito dos cursos de especialização tecnológica nos termos fixados pelo 
respectivo diploma;

iii) Reconhece, através da atribuição de créditos, a experiência pro-
fissional e a formação pós-secundária;

b) A creditação tem em consideração o nível dos créditos e a área 
científica onde foram obtidos;

c) Os procedimentos a adoptar para a creditação são fixados pela 
Direcção, ouvido sempre o órgão pedagógico competente.

4 — No caso do reingresso e de acordo com o disposto no número 4, 
do artigo 8.º, da Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril:

a) É creditada a totalidade da formação obtida durante a anterior 
inscrição no mesmo curso ou no curso que o antecedeu;

b) O número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico 
não pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário 
para a obtenção do grau e o valor creditado.

5 — No caso da transferência e de acordo com o disposto no número 5, 
do artigo 8.º, da Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril:

a) É creditada a totalidade da formação obtida durante a anterior 
inscrição no mesmo curso;

b) O número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico 
não pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário 
para a obtenção do grau e o valor creditado;

c) Em casos devidamente fundamentados, em que, face ao nível ou 
conteúdo de algumas unidades curriculares, não seja possível conside-
rar, na aplicação da regra da alínea anterior, todo o valor creditado, o 
número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico não 
pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário para 
a obtenção do grau e 90 % do valor creditado.

6 — O conselho científico procede à expressão em créditos das forma-
ções de que o estudante é titular, recorrendo, se necessário, à colaboração 
do estabelecimento de ensino superior de origem.

7 — O procedimento de creditação deve ser realizado em prazo com-
patível com a inscrição do estudante e a frequência do curso no ano ou 
semestre lectivo para que aquela é requerida.

Artigo 17.º
Classificação

1 — As unidades curriculares creditadas nos termos do artigo anterior 
conservam as classificações obtidas nos estabelecimentos de ensino 
superior onde foram realizadas.

2 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior portugueses, a classificação das unidades 
curriculares creditadas é a classificação atribuída pelo estabelecimento 
de ensino superior onde foram realizadas.

3 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior estrangeiros, a classificação das unidades 
curriculares creditadas:

a) É a classificação atribuída pelo estabelecimento de ensino superior 
estrangeiro, quando este adopte a escala de classificação portuguesa;
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b) É a classificação resultante da conversão proporcional da clas-
sificação obtida para a escala de classificação portuguesa, quando o 
estabelecimento de ensino superior estrangeiro adopte uma escala di-
ferente desta.

4 — No âmbito do cálculo da classificação final do grau académico, 
que é realizada nos termos do disposto nos artigos 12.º e 24.º do Decreto-
Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, a adopção de ponderações específicas 
para as classificações das unidades curriculares creditadas deve ser 
fundamentada.

5 — No caso a que se refere o n.º 3 e com fundamento em manifestas 
diferenças de distribuição estatística entre as classificações atribuídas 
pelo estabelecimento de ensino superior estrangeiro e o estabelecimento 
de ensino superior português, o estudante pode requerer fundamen-
tadamente ao Presidente do conselho científico a atribuição de uma 
classificação superior à resultante das regras indicadas.

Artigo 18.º
Alunos não colocados com matrícula

 válida no ano lectivo anterior
Os estudantes que tenham tido uma matrícula e inscrição válidas 

em estabelecimento de ensino superior no ano lectivo imediatamente 
anterior e cujo requerimento seja indeferido podem, no prazo de sete 
dias sobre a publicação da decisão, proceder à inscrição no curso onde 
haviam estado inscritos no ano lectivo anterior.

Artigo 19.º
Regulamento

1 — O presente Regulamento para os regimes de mudança de curso, 
transferência e reingresso é aprovado pela Direcção da Instituição.

2 — O presente Regulamento é publicado no Diário da República,
2.ª Série, e divulgado através do sítio na Internet desta Instituição.

11 de Junho de 2007.
Aprovado em Reunião de Direcção em 11/06/ 2007 e homologado 

em 14/06/2007 pelo Conselho Pedagógico.
Aprovada em reunião de Direcção do I.S.E.I.T/Mirandela, em 

08/05/06, a alteração ao artigo 8.º, pontos “1”,” 2” e “3”, e homologado, 
em 08/05/20, pelo Conselho Pedagógico. 

 UNIVERSIDADE FERNANDO PESSOA

Regulamento n.º 306/2008
Para cumprimento do Artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 

24 de Março, procede-se à publicação das Normas regulamentares do 
doutoramento na Universidade Fernando Pessoa

30 de Maio de 2008 — O Reitor, Salvato Vila Verde Pires Trigo.

Artigo 1.º

Grau de doutor

1 — O grau de doutor comprova um saber aprofundado numa deter-
minada área de conhecimento e testemunha aptidões metodológicas para 
a investigação científica independente, inovadora e original.

2 — O grau de doutor pela UFP é conferido num ramo do conheci-
mento, com menção da respectiva especialidade.

3 — As áreas de conhecimento e respectivas especialidades em que a 
UFP concede o grau de doutor são aprovadas pelo órgão estatutariamente 
competente e submetidas a registo.

Artigo 2.º

Condições de acesso

1 — Podem candidatar-se ao acesso ao ciclo de estudos conducente 
ao grau de doutor:

a) Os titulares do grau de mestre ou equivalente legal;
b) Os titulares de grau de licenciado, detentores de um currículo es-

colar ou científico especialmente relevante que seja reconhecido como 
atestando capacidade para a realização deste ciclo de estudos pelo con-
selho executivo da Escola de Estudos Pós-graduados e de Investigação, 
de agora em diante designado por CEPI;

c) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional 
que seja reconhecido como atestando capacidade para a realização deste 
ciclo de estudos pelo CEPI.

1.1 — O reconhecimento a que se referem as alíneas b) e c) do número 
anterior tem como efeito apenas o acesso ao ciclo de estudos conducente 
ao grau de doutor e não confere ao seu titular a equivalência ao grau de 
licenciado ou de mestre, ou ao seu reconhecimento.

1.2 — Poderá ser requerido aos candidatos, a que se reportam as alí-
neas b) e c) do ponto 1., a frequência de algumas unidades curriculares, 
julgadas necessárias para a correcta realização do ciclo de estudos na área 
científica a que pretendem ser admitidos. A definição destas unidades 
compete ao órgão estatutariamente competente, ouvido o orientador.

Artigo 3.º
Formalização da candidatura

1 — Para formalizar a candidatura à obtenção do grau de doutor, os 
candidatos deverão apresentar, no gabinete de ingresso, requerimento 
dirigido ao CEPI e instruído da forma seguinte:

a) Boletim de candidatura;
b) Curriculum vitae actualizado do candidato;
c) Certificado(s) da(s) habilitação(ões) de acesso do candidato;
d) Proposta genérica da temática a estudar;
e) Termo de aceitação, acompanhado do parecer do orientador;
f) Curriculum vitae do orientador (se este for externo à UFP);
g) Cópia de documento válido de identificação;
h) Uma foto actualizada a cores, tipo passe.

Artigo 4.º
Aceitação e selecção dos candidatos

1 — A candidatura ao 3.º ciclo de estudos prevê critérios de selecção 
não só dependentes da formação académica mas também da experiên-
cia profissional. Assim, a aceitação e a selecção serão feitas, tendo em 
consideração os seguintes critérios:

1.1 — Titulares do grau de mestre ou equivalente legal que tenham 
desenvolvido o seu percurso académico na UFP.

1.2 — Titulares do grau de mestre ou equivalente legal, provenientes 
de instituições académicas adstritas.

1.3 — Outros titulares do grau de mestre ou equivalente legal.
1.4 — Licenciados pré-Bolonha pela UFP, nas condições previstas 

na alínea b) do ponto 1. do artigo 2.º
1.5 — Licenciados pré-Bolonha por instituições académicas adstritas, 

nas condições previstas na alínea b) do ponto 1. do artigo 2.º
1.6 — Licenciados pré-Bolonha nas condições previstas na alínea b) 

do ponto 1. do artigo 2.º
1.7 — Candidatos nas condições previstas na alínea c) do ponto 1. 

do artigo 2.º

2 — Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do referido ponto 1. do 
artigo 2.º, a apreciação do currículo escolar, científico ou profissional 
assentará na análise crítica das competências ou capacidades passíveis 
de serem traduzidas em “saber adquirido”, dentro dos três parâmetros 
inerentes ao conceito de auto-aprendizagem (centralidade no sujeito 
que a adquire; diversidade de contextos ou de actividades que a mode-
laram; validade dessa aprendizagem, em termos de aquisição de novas 
competências, conhecimentos ou capacidades).

2.1 — A análise e a validação dessa auto-aprendizagem são da com-
petência do CEPI, tendo em consideração o currículo profissional e 
científico do candidato, devidamente comprovado. Excepcionalmente, 
o candidato poderá ser ouvido, em entrevista.

2.2 — A análise do currículo poderá determinar a exigência de fre-
quência de algumas unidades curriculares consideradas importantes para 
a formação científica do candidato.

3 — Dentro do princípio de mobilidade previsto na lei, será creditada a 
formação realizada em estabelecimentos de ensino superior, nacionais ou 
estrangeiros, no âmbito de programas de doutoramento, nomeadamente, 
no campo dos métodos de investigação.

4 — O resultado da aceitação das candidaturas é comunicado no prazo 
máximo de 15 dias úteis, através do gabinete de ingresso.

4.1 — A recusa de aceitação da candidatura é sempre fundamentada 
e apenas pode assentar no incumprimento dos pressupostos legal e 
regulamentarmente exigidos.

Artigo 5.º
Diploma de Métodos de Investigação

1 — A frequência com aproveitamento do Diploma de Métodos de 
Investigação (DMI) constitui pré-requisito para o registo definitivo do 
tema e do projecto de tese.

2 — O DMI tem a duração máxima de um semestre (30 ECTS), 
durante o qual o candidato, de acordo com a área de doutoramento, 
frequenta seminários sobre métodos quantitativos e qualitativos; sobre 




